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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO  EXCLUSIVA PARA ME, EPPs E MEI.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2022

OBJETO: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias de Adminis-
tração, Saúde, Esporte, Educação A. Social  e Habitação do município.

TIPO: Menor Preço Por Item

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 369.769,26

DATA DA ABERTURA:  22 de fevereiro de 2022, ás 08:00 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br portal da transparencia  link: http://www.deodapolis.
ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1  através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com e no se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 

Poderão participar deste Pregão as ME, EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras 
informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 

11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 04 de fevereiro de 2022.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2022 AO CONTRATO 075/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 107/2021

PREGAO PRESENCIAL Nº 059/2021

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa PAV-PARTS COMERCIO DE MAQUINAS LTDA-ME.

OBJETO:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta - Do Prazo do Contrato n° 075/2021.

DO PRAZO: A Cláusula Quinta - Do prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 40 (quarenta) dias, iniciando-se em 
01/02/2022 e encerrado - se em 12/03/2022

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 2º, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 075/2021.
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ASSINAM: Reginaldo Macario - Pela Contratante e Marcelo Aun Lopes - Pela Contratada

Deodápolis - MS,28 de JANEIRO de 2022

.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa ABILITY & TALENT - CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - ME,

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para Levantamento dos Bens Móveis do município, emplaquetamento, rea-
valiação, lançamento no sistema informatizado, emissão dos termos de responsabilidade separadamente por secretarias e salas, 
acompanhamento no setor contábil para fechamento de balanço patrimonial da Prefeitura Municipal referente o exercício finan-

ceiro do ano de 2021.

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 17.150,00 (dezessete mil cento e cinquenta reais).

DO PAGAMENTO: O Pagamento será realizado em 02 (duas) vezes, sendo 50% após a realização de no mínimo 50% dos serviços e 
o restante na entrega final dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada.

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 03 (três) meses, iniciando - se em 27 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 26 
de abril de 2022.  Podendo ser prorrogada, desde que haja interesse das partes.

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação corre-
rão por conta das Dotações Orçamentárias: 04 - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, Departamento Ad-
ministrativo/Financeiro, 04.021.0043 - Manutenção da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, 3.3.90.39.00 

- Outros Serviços Terceiros - PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Juliani Garcia Berloffa Andrade - Pela Contratante e Cleiton Gomes Teodoro  - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 27 de janeiro de 2022.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2022 AO CONTRATO 092/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2021.

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Construtora Gaucha LTDA.

OBJETO:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Sexta - Do Valor do Contrato.

DO VALOR: A Cláusula Sexta - Do Valor do Contrato fica acrescida a importância de R$ 9.577,83 (nove mil quinhentos e setenta e 
sete reais e oitenta e três centavos).

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.65 inciso I, alíneas “a” § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificati-
vas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 092/2020.
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ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante e Airto Duarte- Pela Contratada

Deodápolis - MS, 12 de janeiro de 2022.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do (a) Presidente (a) da CPL, torna público o RESULTADO DO 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS da Tomada de Preços Nº. 001/2022, cujo objeto é a Contrata-
ção de empresa de Engenharia para Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em diversas 

ruas do Bairro Jardim Deodápolis próximo ao fórum no município de Deodápolis - MS, de com recursos do Financiamento FINI-
SA.

Empresa vencedora: THIAGO AMARAL CAMARGO CONSTRUTOR EIRELI, perfazendo o valor global de R$ 698.751,15 (seiscentos 
e noventa e oito mil setecentos e cinquenta e um reais e quinze centavos).

Deodápolis - MS, 04 de fevereiro de 2022

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Presidente da CPL– Decreto 066/2021

DECRETOS

DECRETO Nº 011, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera a redação e acrescenta o parágrafo único ao art. 4º do Decreto nº 151, de 30 de dezembro de 2021.

Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em especial no art. 44, V, e, considerando o que dispõem os arts. 140 e 147 do Código Tributário Munici-

pal,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 4º do Decreto nº 151, de 30 de dezembro de 2021, e adicionado ao seu conteúdo o “pará-
grafo único”, passando o aludido dispositivo legal a contar com a seguinte redação:

Art. 4º O valor da TRS objeto de lançamento individual referente ao exercício de 2.022 poderá ser cobrado em até 10 (dez) parce-
las mensais e sucessivas, com vencimento a partir do mês de fevereiro de 2022.

Parágrafo único. O fracionamento do valor total do tributo em parcelas será admitido e realizado apenas nos casos em que as 
parcelas não venham a resultar em valores individuais inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 04 de fevereiro de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 002 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Concede revisão geral anual da remuneração dos servidores e vereadores, e reajuste de remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Deodápolis/MS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica concedida, nos ternos do inciso X do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, a revisão geral anual 
sobre vencimentos e subsídios dos servidores e  vereadores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, referente à reposição infla-

cionária quanto período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

§ 1º - A reposição inflacionária prevista no “caput” se dá pelo mesmo índice fixado pelo Poder Executivo Municipal, qual seja, o 
percentual de 10,06% (dez vírgula seis por cento), apurado pelo IPCA/IBGE, sobre o vencimento base das classes iniciais das res-

pectivas carreiras, sobre o vencimento dos cargos em comissão e funções de confiança, bem como sobre os subsídios, fixados em 
Lei, não configurando reajuste ou aumento salarial de subsídio.

§ 2º - Os efeitos da revisão geral serão indistintos entre servidores providos em cargos efetivos ou em comissão, bem como os de 
natureza de agente político, como os vereadores, retroagindo à 1º de janeiro de 2022.

Art. 2º - Fica concedido reajuste remuneratório no percentual de 5,89% (cinco vírgula oitenta e nove por cento) sobre o venci-
mento base das classes iniciais das respectivas carreiras dos cargos efetivos, sobre o vencimento dos cargos em comissão e fun-

ções de confiança dos servidores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS.

§1º Os efeitos da revisão geral retroagirão a 1º de janeiro de 2022.

Art. 3º - Por força da revisão geral de remuneração e reajuste, passa a vigorar a Tabela do Plano de Cargos e Remuneração da Câ-
mara Municipal de Deodápolis/MS na forma do anexo único desta lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

Vereadores autores do Projeto:

CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR

FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA

JUSSARA VANDERLEI

ANA LÚCIA ALVES DE SOUZA
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EDITAIS

EDITAL 01/2022/SEMUS                             

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, Kadmo Carriço Corrêa, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, TORNAR PUBLÍCO 
para o conhecimento dos interessados, a PRIMEIRA CONVOCAÇÃO referente ao EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001.10/2022, 

no que diz respeito aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.

A classificação final seguiu os critérios de pontuação na prova objetiva e na prova de títulos.

Os candidatos inscritos para as funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias classificados e con-
vocados no processo seletivo por meio deste edital, seguem abaixo:

CONVOCAÇÃO

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

TOTAL DE       
PONTOS

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

78 ANA PAULA BARBOSA CASTRO CIALIARELA 1º
68 MARIA EDUARDA SILVA DE MORAES 2 º
68 CARLOS ANAGILDO SARTOR 3 º

64,5 ANA GABRIELA MENEZES DA SILVA 4 º
64,5 RAFAEL JUNIOR DA SILVA 5 º
64 NAIARA TERTULIANA GARCIA 6 º
63 IVONE PLÁCIDO DA SILVA 7 º
62 LETICIA SOARES GUIMARÃES 8 º
62 KÁTIA REGINA FRANCO DOS SANTOS 9 º
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62 CARLA LORANA AZEVEDO BORGES 10 º
60 VALDEIR TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO 11 º
60 CASSIA DE JESUS MORAES 12 º
60 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 13 º
60 MARIA VITÓRIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO 14 º
58 PÂMELA FRANCIELI DE OLIVEIRA 15 º

CONVOCAÇÃO

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TOTAL DE       
PONTOS

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

76 GABRIEL AMARAL DINIZ PRADO 1 º
76 ÉLIDA EMI IMAI 2 º

75,5 LUAN TAVARES 3 º
62 LEANDRO NASCIMENTO DE ALMEIDA 4 º
60 DAIANE VITOR DA SILVA CLEMENTE 5 º
56 IGOR GABRIEL PAGLIARINI 6 º

_________________________________________________

KADMO CARRIÇO CORRÊA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EMPENHOS
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